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LEI NO OO8, DE 10 DE JUNHO DE2025

DISPOE SOBRE O PLANO PLURIANUAL
PARA O PERíODO DE 2026 A 2029, E DÁ
OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, faz saber a todos os seus habitantes, que a Câmara Municipal de DOM
PEDRO aprova e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 'to. Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 202612029,
em cumprimento ao disposto no art.1 65, parágrafo 1o, da Constituiçáo Federal,
estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, açÕes e
metas para as despesas de capital e as delas decorrentes, e para as relativas a
programas de ação continuada.

Art. 20. O Poder Executivo, no período de vigência deste Plano,
executará os Programas nele constantes, dando-lhes prioridade em relação a novos
que venham a surgir no seu perÍodo de implementação.

Art. 40. Para cumprimento das legislações que disciplinam o Plano
Plurianual e para efeito desta Lei, entende-se por:

ll - diretriz: o conjunto de critérios de açáo e decisão que devem
disciplinar e orientar os diversos aspectos envolvidos nos processos de planejamento
e gestáo;

lll - estratégia: a combinação de um conjunto de recursos e meios, de
forma a alcançar o objetivo proposto;

lV - programa: conjunto articulado de açôes vlsando à concretizaÉo de
um objetivo comum, sendo mensurado por indicadores e desdobrando-se em:

a. Programa Finalístico: resulta em bens e/ou serviços ofertados
diretamente à sociedade;
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Art. 3o. O Plano Plurianual é estruturado por programas dos Poderes
Legislativo e Executivo harmonizados com os macro objetivos e as orientaçÕes
estratégicas de governo.

l- objetivo: os resultados que se pretendem alcançar com a
implementaçâo dos Programas;
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b. Programa de Gestão de Políticas Públicas: abÍange ações de
gestão de governo relacionadas à formulação, coordenação,
supervisão, avaliação e divulgação de políticas públicas, e;
c. Programa de Apoio Administrativo: engloba açÕes de natureza
tipicamente administrativa.

V - ação: operaçôes das quais resultam bens e serviços que
concorrem para atender aos objetivos de um programa, classiÍicando-se em:

a. projeto: conjunto de operaçôes limitado no tempo, e das quais
resulta um produto;
b. atividade: conjunto de operaçÕes que se realizam de modo
contínuo e permanente, das quais resulta um produto;
c. operação especial: as despesas que não contribuem para a
menutênÉo, expansáo ou aperfeiçoamênto da açáo de governo,
d. parcerias: açôes executadas com instituiçôes privadas e outros
entes da Federação.

AÍt.5o. A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei,
bem como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, por
meio de Projeto de Lei de Revisáo Anual ou mediante Projeto de Lei específico de
alteraçáo da Lei do Plano Plurianual.

Art. 60 A Lei de Diretrizes Orçamentárias também poderá promover
ajustes como a inclusão, alteração ou exclusão de programas no Plano Plurianual, ao
estabelecer as prioridades para o exercÍcio seguinte, desde que em consonância com
os macro - objetivos apresentados nesta Lei, mantendo estes ajustes nos exercícios
subsequentes.

Parâgrafo único - De acordo com o disposto no caput deste artigo fica o
Poder Executivo autorizado a adequar as metas das açôes orçamentárias às
alteraçÕes de valor ou outras modificações efêtuadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 80 Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir
produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas
modificaçôes contribuam para a realizaçáo do objetivo do Programa.

Art- 90. Os valores consignados a cada aÉo no Plano Plurianual sáo
referenciais e náo se constituem em limites à programação das despesas expressas
nas leis orçamentárias e seus créditos adicionais.
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Aú. 7o A inclusão, exclusão e alteração de açóes nos programas do
Plano Plurianual poderáo ocorrer também por intermédio da Lei Orçamentária Anual e
seus créditos especiais, apropriando-se ao respectivo programa as modificaçÕes
consequentes.
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Art. 10. Os programas do Plano Plurianual serão anualmente avaliados.

§ ío A avaliação dos programas do Plano Plurianual referida no caput
será coordenada pela Secretaria Municipal de Finanças, que expedirá normas e
instruçÕes sobre o processo.

§ 2o Os órgãos responsáveis pela execução dos programas, no âmbito
dos Poderes Executivo e Legislativo, deveráo:

l- elaborar plano executivo dê avaliação dos respectivos programas
para o período 202212025, para apreciação da Secretaria Municipal de Finanças.

ll - observar e cumprir normas, instruçÔes e prazos relativos a registros,
na forma determinada pela Secretaria Municipal de Finanças, das informações
referentes à execução física e financeira das respectivas açóes.

§ 3' o Poder Executivo enviará à Cámara de Vereadores, ate o dia 31

de Agosto de cada exercício, a partir do 2o (segundo) ano de vigência desta Lei,
inclusive, relatório de avaliação do Plano Plurianual.

Art. 11. As codiÍicações de programas e ações deste Plano serão
observadas nas Leis de Diretrizes Orçamentárias e seus créditos adicionais e nas Leis
de Revisão do PPA.

AÍ1. 12. O Poder Executivo Íica autorizado a:

| - alterar o órgão responsável por programas e açôes;
ll - adequar a meta física da ação orçamentária às alteraçÕes do seu

valor, produto, ou unidade de medida, efetuadas pelas leis orçamentárias anuais e
seus créditos adicionais, que alterem o Plano Plurianual.

Artigo '13. Considera-se Agenda Transversal um conjunto de políticas
públicas de diferentes áreas, articuladas para enfrentar problemas complexos que
afetam crianças e adolescentes no município.

Artigo 14- A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá
como foco a promoção e a garantia de direitos de crianças e adolescentes, em
conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas
aplicáveis.

Artigo 15. O município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar
da publicação desta Lei, para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda Transversal de
que trata esta Lei.

Art. 16. Esta Lei entrará em
revogadas as disposiçôes em contrário.

vigor na data de sua ubl icação,
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICíPIO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, EM íO DE JUNHO OE2025.

qaaÇ fus f,tê
AILTON MOTA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I" PLANEJAI\4ENTO ORÇAMENTÁRIO _ PPA

FONTES DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS
PPA Ciclo: 7026 á 2029

RECEITA 2026 2021 202A

1r 12.50.0.Í.@.00 lPTu - PRINC|PAL

I 1 12.53.0.1,00,00 tTBt-',INTER VtVOS',-PR|NC|PAL

íí í3.03,Í.1.M.00 IRRF.TRABALHGPRII{CIPAL

1 1 14.5'1.1.1.00.00 lsSON, PRINCIPAL

1122.01.0.1.00.00 ÍAXAS pEt-A PRESTAÇÀO DE SERVTÇOS EM GERAL - pRtNCtpAL

1241.50.0.1,00,00 CONTRTB.SERV.tLUMTNAÇÀO püBLtCA-pRtNCtpAL

'r311.99.0.1.00 00 oUTRAS RECÊlÍAS rMOBrLtARtAS - pRtNctpAL

VALORÉS I\,IOBILIÁRIOS

JUROS E CORREÇOES MONEÍÂRIAS

REMUNEFAÇÁO OE DÊPÔSITOS BANCÁRIOS

llEÀilLlNf RAÇAO DF DEPOSIlOS ItANCAIttOS

I
120.O79,25I
í1€.949,97I

1 .792.192,5AI
í.855.365.76I

o22.102.21I
322.202,39I

0,00I
319.7S3.03

I
r44.743.53

I
130.123,88I

2.033.780,í,tI
2.1e/,.341,O8I

7A3.A74.27I
25e,727.35I

0,00I
358.,{87,99

í57.506.210,86

6.180.659,17

5.243.156,28

339.075,38

111.473,86

1t4 413 85

1€5.501,53

165 501.53

2.307 .033,70

2.307.S33,70

2.307.933,70

2 307 933 70

2.545.247 ,20

2.5e5.247,20

2.5e5.247,N

2 !i95 247 2A

937.502,89

037.602,89

037.602,89

93/ 502 89

200.38A,22

209.ôô6,22

200.366,22

209.t80,22

249 366,22

,í18.393,,t0

0,00

0,00

0.00

0,00

401,8e5,04

40J,865,04

401,805,01

!01 865 04

't17,4X2.111,13

7 .24A.230 ,72

6.095.633,42

407.1S1,40

210.310,78

2r0.3í0,78

I
196.880,82T

2.019.(x3,18I
3.06S.398,86I
í.150.597.30

1320.00 0.0.00 00
,l321.00.0.0.00.00

132't.01.0.0_00 00

1321 01 0 1 00 00

148.770,11

10e.n0,11

Í60.770,11

164.770,11

r08 770.11

487.019,07

0,00

0,00

0.00

000

450.490,71

450.490,7í

450.490.71

450 490 i' r
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PPA ciclo: 1026 á 2029
lt

RECEITÂ 2026 2027 2028 2029

OEMAIS RECÉITAS PATRIMONIAIS

OUTRAS RECEITÂS PAÍRIMONIAIS

OUTRAS RECEITAS PATRIMÔNIAIS

oI]]I]AS RI CII]AS I'A]RIÀ,4ONAiS I'RN(]PAL

ÍRANSFERÊNCIAS CORRENÍES

ÍRAN§FERÊNCAS DA UNIÀO E DE SUAS Ei{1DAOÊS

TRANSFERÊNC!\S DÊCORRENTES DÉ PARTICIPAÇÀO NA RECEITA DA UNI

COTA.PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÀO DOS MUNNIPIOS. FPI\I

CoTA-PARTE DO FUNDO DE pÁRTtCtpAÇÀO 0OS MUuClptOS . COÍA ME

(]OTA.PAR ÍI] DO FP[,1 COTA NlFNSAI Í)R NC]PAI

COTA.PARTE DO FUNDO DÊ PARTICIPAÇÀO DOS MUNICIPIOS - COTAS E

(X) TA ITAR II DOíIIM COTAS FX I ÍIAOI]DINARIAS PIIINCII'AI

COÍA.PARTE DO IMPOSTO SOBREA PROPRIEDADE TERRIÍORIAL RURAL
(]OTA PARTE I)O MP PROPRIED I I RRII RURAL PRINC PAL

TRÀI,ISF.COMPENS.FINANC.ÊXPL-RECURSOS NAÍURAIS

COTA.PARTE COMPENSAÇÀO FINANCEIRA PROOUÇÃO PETROLEO

COTA.PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÔLEO - FEP

CoTA. PAIiIL Ii P PRINCIPAI

TRANSFERÊNCTAS REcURsos SISTEMA ÚNIco SAÚDE. SUs

ÍRANSF.SUS-FUIOO A FUNDO - BLOCO OE MANUÍENçÀO

ÍRANSF.SUS.FUNDO Â FUNDO. BLOCO DE MANUTENÇÂO

I IIANS SI]S RI OCO I\/lANI]T ATI.N PÍIIÍ\,'IARIA PRINCIPAI

TRANSF,SUS. BLOCO fuIANUTENÇÀO-ATENÇÀO ESPECIALIZADA

] RANS SI]S RLOCO MANUT A] FN I SPI C PRINCIPAI

ÍRANsF.suS- aLoco i/tANUTENÇÀO-vrctúNctÂ EM sÀúDE

IRANS SUS f]I(X]O MANUI V GIIÁNOA SAt]DE PR]NCIPAI

TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÂO"ASSTSÍÊNCrA FAR[rACÊUrrcA

IRANSSI]S BLO(]o I\,ANU I ASSISI IAIIIj]AC PRINCI AI

TRANSF,SUS. ELOCO MANUTENÇÃO. GESTÀO DO SUS

IRANS SUS. Í]LOCO II]ANUI GESIÀo SI]S PRINCIPAT

ÍRANSF,SUS. BLOCO i./IÁNUTENÇÀO- OUÍROS PROGRAMAS

IR,ANS SI]S BLO(]O Í\,1ANI]T OUI ROS PROCR PRINCIPAI

ÍRANSF,RECURSOS FUNDO NAC,DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÀÔ+NDE

TRANSFERÊÍiiCAS DO SAúRtO-EDUCAÇÀO

1390.00.0.0.00 00

139S.00.0 0.00 00

13S9.99.0.0.00.00

1399 99 0 I 00 00

1700.00.0.0.00.00

1710.00.0.0.00.00

17r 1.O0.O.O.OO.OO

't711.51.0.0.00.00

't7í1.51 1.0 m 00

r/rr5trt0000
1711.51.2.0.00.00

1711 51 2.1 00 00

1711.52 0.0.00.00

17|520j0000
1712.00.0.0.00 00

1712.52.0.0.00 00

1712.52.4.0.00.00

1112 52 4 1 00 00

,713.00 0.0.00 00

't713.50.0.0 00.00

1713.50.1.0.00.00

l/13 501 1 00 00

1713.50.2.0.00.00

1/13 50 ? r 0000

1713.50.3.0 00.00

r713503 r t)000

17í3.50.4.0.00 00

t/1350410000

1713.50 5.0.00 00

1ir350510000

1713.50.9.0.00.00

l/1350910000

1714.00.0.0.00.00

1714.50.0.0.00.00

16.528,36

16.528,36

18.528,36

t6 528 30

120.376.31á,96

s3.407.657,14

37 420.025,24

37.404.528,97

37.105.608.57

3/ 105 658 5r

2S8.860,40

298 860 40

16.098,31

r§ 096 3l

919.514,10

919.514,10

919.514,10

919 5I4.10

23.585.456,49

23.585.456,,t9

15 879.96í,94

I5 ô79 901,94

4.285.5€6,93

4 285 566 93

371.795,70

3i'r ;,95 i'0

22A.02X,50

226 A23 5A

652.835,65

a52 835 65

2 369.272,77

2 369 272,t7

1 .970.387,'t 0

5ô9.224.90

16.528,36

16.52S,36

14.528,36

16 528 36

134.332.102.09

104.S53.103,40

30.27?.23Ê,87

30.259.812,40

38.900.s52.00

38 960 952 00

298.800,40

298 860 40

17.427,17

1l 4?7 4t

1.084.291,03

1.084.29í,03

1.084.261,03

r 084 29r 03

28.870.058,89

28.870.056.89

19.s06.816,43

19 596.81ô 43

5.095.530,08

5 095 539 ori

,§3.886.58

433 885 5rl

251.880,59

251 880 59

652 835,65

ô52 835 {i5

2.83S.O99,56

2 839 099 5íi

2.274.468.50

688.09S,27

18.528,36

16.528,36

16.528,3e

t6 528 :t6

150.504.873,58

118.488.600,80

41.226.728,72

41.207.860,00

40.008.999,60

40 908 !99 rio

298.860,40

298 86{1.40

18.888,72

l8 8!8 /2

't.278 5S5,98

1.278 506,98

1.278.59s,06

1 278 595 9{r

35.392.865,90

35.3S2.665,99

24,492.101,17

24 492 101 1t

6.058 595,97

ô 058 595 {.r I

5m.344,,(7

50{i 344 4/

280.6S5,73

280 4i!r5. /ll
652.835,85

ti52 uil5 iill

3.402 093,00

3 402 093 00

2.626 224,55

784.146,í1

i 16.528,36

1ô.528,36

16_528,36

t(i 528 3(i

1à9.318.847,54

184.416.706,16

f3.273.73s,14
1í3.2s3.30s,98

t2.954.440,58

42 954 449 1r{l

298 860,40

298 Ilô0 40

20_429,16

: 1.507.720 38

,1.507]203A

1.507.720,38

1 50t /?a 3n

t3 447 173,88

43.447.l73,AA
'9O.An 

.ZZe,Oa

30 010 228 04

I z.zog.ezo er

7 203 ôi;0 01

590 904,00

312.807,32

:\1? 8A/ 32

652 835,85

4.076.72A ,04

4 ?fa t28 04

' s o3s.o7z,sz

920.354,84

( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (
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ANExo t - pLANEJAMENTo oRÇAMENTARto - ppA

FONTES DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS
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ANEXO I. PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO _ PPA

FONTES DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS

RECEITÀ 2026 2021 m28 2029

IRANSF SAúRIO LDUCAÇÀO PTTINCIPAI-

TRANSFERÊNCIAS FNDE. PROGR,DINH,DIRETO NA ESCOLA - PDDE

]RANSf: FNDE PITOGR I]INII DIRETO ESCOI.A PIJI]F].PIIINCIPAL

TRANSF,PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÀO ESCOIá- PNAE

TRANSF PROGII NAC ALII\]]LN ESCOLÂ.PNAE,PRINCIPAL"

TRANSF,PROG.NACIONAL APOIOTRANSPORTE DO E§COLAR * PNATE

TRANSF PROG NAC TRANSP ESCOLAR PNATF PRINCIPAI

OL.TTRAS TRANSF.OIRÉTAS FUNDO NACIONAL DESENV, ÊDUCAÇÃO"FNDE

OUTRAS ÍRANSF ÍI NI]L P11]NCIPAL

TRANSFERÊNCIAS COIUPLEfuIÊNTAÇÂO DA UNÍÁO-FUNDEB

TRANSÊÉRÊNCAS COIüPLEMENTAÇÃO UNIÀO FUNDEB,VAAT

I'RANSF COIV]P UNIÃO FUNDEB-VAAT.PRINCIPAL

TRANSFERÊNCÁS COMPLEMENTAÇIO UNIÃO FUNDEB-VAAF

rRANSÊ COMP UNIÃO FUNDF.B.VAAF PIIINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS COMPLÉMENÍAÇÀO UNIÂO FUNOEB"VAAR

TRANSF,COMP UNÁO IL]NDEB VAAR PRINCIPAL

TRANSF,RECURSOS FUNOO NACIONAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS

TRANSF,RÊCURSOS FUNDO NACIONAL ASSIATÊNCIA SOCIAL.FNAS

IRANSF RECUR .FNAS,PRINCIPAL

TRANSFÉRÊNCIAS DE CONVÊNIOS DÂ UNIÃO E DÉ SUAS ÊNTIDADES

TRANSF,CONVÊNIOS UNIÁO SISTEMA ÚNICO SAÜDE.SUS

IRANSF OONV UNIÂO SUS.PRINCIPAL

TRAN§F,OONVÊNOS UNÁO PROGRAMA§ DE EDUCAÇAO

IRANSF CONV.UNIAO PROGR ÉDUC PRINCIPAL

OUÍRAS TRANSF,CONVÉNIOS UNIÃO ENÍIOADÉS

OUÍRAS TRANSF CONV UNIÃO EN'IIDAI]LS PRINCIPAL

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS RECURSOS UNIÁO E DE SUAS ENÍIDADES

OUTRAS ÍRÂNSF,RECURSOS UNIÂO ÊNÍIDADÊS

OUTRAS ÍRANSF'IiECUII UNIÀO EN I ID PI]INCIPAL

TRANSFÉRÊNCIAS ESTADOS DISTRIÍO FEDERAL E DE SUAS ENÍIDADES

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA OOS ESTAOOS E DISTRIÍO FEDERAL

COTA-FARTE DO ICMS

COTA PARILi DO ICMS PRINCIPAL

COTA.PARTE DO IPVA

1714500100

1714.51.0.0.00

l7l4 51 0100

1714.52 0.0.00

1714 !;2.4.1 00

1714.53,0.0.00

1714530100

1714.99.0.0.00

1714.99 0 1.00

'1715.00.0.0.00

1715.50.0.0.00

1715500T00

1715.51.0.0.00

1715 51 0100

1715.52.0.0.00

T715520100

1716.00,0.0.00

1716.50.0.0.00

T716500100

1717.00,0_0.00

1717.50.0.0.00

1717.50.01 00

1717.51.0 0.00

1717 51.0 1 00

1717.00.0.0.00

1717990100

1710.00.0.0.00

1719.99.0 0.00

1719990100

1720.00.0.0.00

1721.00.0.0.00

1721.50.0.0.00

1721 500T 00

1721.51.0 0.00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

u0

00

00

00

00

00

00

00

00

569 224,90

3 477,§5

34n95
077.352,95

977 352,95

247.125,21

24 t 12t1.21

173.í83,09

173.183.09

22.545.524,81

4.702 264,00

a 742 2A4.AO

13.588.260,81

13 588 260.81

245.000,00

245 000,00

2.059.72€,03

2.05e.72€,03

2 059 726 03

1.214.725,11

0,00

0.00

130.000,00

130.000 00

1 _OA4.729,1 1

1 AA4 /25 ',t1

3_701 .7 18,22

3.701.714,22

3.701118.22

7 .62s.744,44

0.688.662,98

4.628.30q,14

4 028 308 14

1.907.2'13,08

608 099.27

2.788,88

2 146 AA

1.'120.730,83

1 124_730 63

282.981,80

282 961.80

19S.8ô7,S2

199 887.92

25.303.470,í9

9.ô73.588,73

9 873 588.73

15.184 881,48

t5 184 881,46

245.000,00

245 000,00

2 441.990,52

2.461.S90,52

2 461 990.5?

1 .214.725,11

0,00

0,00

130.000,00

130 000.00

1.OU.725,11

1044125.1'1

4.408.863,38

4 486.863,38

4 466.803 38

8.141.497 ,41

7.226.415,95

4.943.495,02

4 !43.4s5.92

2.108.805,50

7A414A.11

2_233,13

2233,13

1.285.141 ,81

1 245 141,41

323.991,28

323 991 20

230.710,64

230 710,64

28.416.ô78,80

11 .202.573,"t7

1120257377

1ê.9ô0.105,03

16 969 105 03

245.000,00

245 000 00

2.942.817.27

2.942.817 ,27

2 942 A17 27

1 .214 .725 ,11

0,00

000

130.000,00

130.000 00

1.0u.725,11

1 0a4 72511

5.390.164,04

6.390.164,04

5 390 164 04

4.7M.916,43

7.ô09.8ô4,07

5.2AO.$7,99

5 280 147 99

2.031 708,24

920 354.64

1 473 412.11

370.9êS,99

370 969,99

26A.2A6,22

266 ?46 22

91.918.415,07

12.710 440,20

12110 440 2A

I8.082.S74,87

1A 9'j2 974 A1

I 245.000,00

'1 t -ltS.AtZ,tl

1.786,4'1

1.149 41

6 504 3r 0.95

9.378.117,80

8.443.036,34

5.639.726,07

5 639 726.0/

3.517

4.517

31t17

1.2'14

130

130

1.084

1.O44

000 00

549,48

549,48

549.48

725,11

0,00

000

000,00

000.00

725,11

725.11

6.504.310,95

6.504.310,95

2.578.167,59
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RECEITA 2026 2027 2028 2029

1721 51 0 1 00 00

1721.52 0.0.00.00

l/2r52010000

1 721 .53.0.0.00.00

1721 53 0 1 00 00

1723.00.0.0.00.00

1723.50.0.0.00.00

1723.50010000

1724.00.0.0.00.00

1724.51.0.0.00.00

1724.51 01 00.00

1724.S9.0.0.00.00

l/2499010000
't750.00.0.0.00.00

1751.00.0.0_00.00

175 t.50.0.0.00.00

1751 500I 00 00

1S00.00.0.0.00.00

'1920_00.0.0.00.00

1922.00.0.0.ô0.00

'1922.S9.0.0.00.00

1922 99 0 1 00 00

1930.00.0.0.00.00

1g3l.00 0.0.00.00

103'1,05.0.0.00.00

1931 05 0 1 00 00

1990.00.0.0.00.00

1909.00 0.0.00.00

19S9.99.0.0.00.00

199S.99 2.0.00.00

1999 99 2.1.00 00

2000.00 0.0.00.00

2100.00.0.0.00.00

21 1 0.00.0.0,00.00

0,00

0,00

0,00

0,00

000

8.080.228,53

65.000,00

65.000,00

COTA,PARÍÊ DO II'VA PRINCIPAI

COTA.PARTE DO IPI- MUNICIPIOS

COTA PARIL I]O IPI N,IUNICiPIOS PIIINCIPAL

COTA"PARTE CONTRIBUIÇÁO INTERVENÇÀO OOIIIINIO ECONÔMICO

COTA.PARI Ê CIDÉ PRINCIPAL

1RANSFERÊNCIAS RECURSOS SISTEMA ÚNICO SAÚDE - SUS

TRAN§FÉRÊNCIAS RECURSOS SISTEMA UNICO SÂÚDE - SUS

TRANSF RFCI]RSOS SI]S PIlIN()PAI

TRANSF,CONVÊNIOS ESTADOS E DF ENÍIDADES

TRANSF. CONVÊNIOS ESTADOS PROORÁMA EDUCAÇÂO

IRANSI (,UNV I SIAIJO! PIiO(,II I UULAçÀO PRINCIPAI

OUTRAS TRANSF,CONV,ESTADOS E DF E ENTIDADE§

OUTRAS TRANSF CONV EST E DF E ENTID ,PRINCIPAI

ÍRANSFERÊNCAS DE OUÍRAS rNSTrÍUrçÔES PÚBLTCAS

TRANSF,RECURSOS FUNDO MANUTENÇÀO DESÊNVOL,EDUCAÇÃO-FUNDEB

ÍRANSF-RECURSOS FUNDO IúANUTENçÀO DESENVOL,EDUCAÇÂGFUNDEB

IRANSF RECURSOS Í:UNDEA PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

INDENIZAÇÔES, RESÍITUIÇÔES É RÊSSARCIMENTOS

RESTITUIÇÔES

ouTRAS RESTTÍUtÇÔES

OUI RAS RESTITUIÇÔES PRINCIPÀL

BENS, DIREITOS E VALORÊS INCORPORÂDOS AO PATRIIVÔNIO PÚBLICO

BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRII/IÔNIO PÜBLICO

RECEIÍAS RECONH FORÇA DECISÔES JUD,TRIBUNAIS ADI\íINISTRATIVOS

RLC RECON}I FORÇA DECIS.JUD TRI8,ADfu]IN PI]INCIPAL

DEMAIS RÉCEITAS CORRENÍES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

OUTRÁS RECEITAS

OUÍPÁS REC,NÂÔ ARREC,NÀO PROJETADAS RFS.PRIMÁRIAS

oLJlRAS hl I I\ÀOARt{LUN^ut't(uJRl fJ |',HtMÁltn5 ur{NCtP^l

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÔES DE CRÉDITO

OPERAÇÔES DE CRÉOIÍO - MERCADO INTERNO

1 907 213 08

108.499,84

108 499 84

44.641,92

44 641 9?

0,00

0,00

0.00

835.081,46

2ê0.000,00

260 000 00

675.08146

675 08146

1e.344.S14,38

í9.344.914,38

í9.344.014,38

19 344 914 38

134.937,70

121.937,42

121 957 .82

121.537,62

121 931 62

13.000,00

13.000,00

13.000,00

13 000 00

0,08

0,08

0,08

0,08

0,08

7.ê72.768,45

65.000,00

65.000,00

2 108 805 50

122.53e.72

'122 539 /2

61.574 S1

51 574 A1

0,00

0,00

000

935.081,48

280.000,00

200 000 00

675.081,46

6/5.081 46

21 .217 .502,09

21.217.502,09

21 .217 .502,0s

21 _217 .502 09

181.117,03

148.1í7,63

140.117,84

MA117,63

148 117,63

13.000,00

13.000,00

13.000,00

13 000 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.798.879,60

65 000,00

65.000,00

2 331 lOõ ?4

138.396,36

138 396 3ri

§9.584,3S

59 584 38

0,00

0,00

0,00

s35.08í,46

2ô0.000,00

200 000 00

675.08í,46

{i /5 081 46

23.271 .356 ,29

23 .271 .356 ,29

23.271.356,29

23 211.35t),29

192.e18,40

179.918,49

179.91€,40

179.918,49

179 918 49

13.000,00

13 000,00

13 000,00

13 000 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.934.461,99

65.000,00

65.000,00

2 574 1Í,/ -59

I 1sB.so4,8s

156.304.85

88.837,83

ô8 83/.83

I 0,00

0,00

0,00

935.081,46

260.OOO,O0

260 000.00

075.081,46

675 081 46

Ê5.624.023,s8

2s.s24.023,s8

25.524.023,58

25 524 023 58

548,99

540,9S

546,09

646,SS

546,99

000,00

000,00

000,00

000.00

21â

214

21a

214

't3

í3

13
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PPA Ciclo: 7026 á 2029

RECEIIA 2026 2§27 2028 2029

OPERAÇÔES DE CRÉDITO CONTRATUAIS -MERCADO INTERNO

OPERAÇOES DE CRÊOITO CONÍRATUAIS -MERCADO INTERNO

OP CITLD TO CONTRA TI]A S MI RC IN] LITNO PR NC ÍJAL

ALIENAÇÂO DÉ SÊNS

ALIENAÇÀO DE BENS MÔVEIS

ALIENAÇÀO TITULOS, VALORES MOEIL,APLICAÇÔES CONGÊNERES

ALIEN,TITULOS, VALMOBIL,APLICAÇÔES CONGÊNERES TEMPORARIAS

ALIEN IlT VAI [J]OI]II AI'I(]CONGÉNIEIIIP IJRINCIPAI

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÁO E DE SUAS ENTIDAOES

TRÂNSFERÊNCIAS OE CONVÊNIOS DÂ UNIÁO É DE SUAS EI.IÍIDADES

TRÁNSF, CONVÊNIOS UNÁO PARA O SUS

IITANSI CONV UNIAO {TARA o SI]S PRINCIPAL

ÍRÂNSF. COf.rVÊN|OS UNrÀO PROGRAMA§ EOUCAÇÀO

TRANSF CONV ltNtAO t'Í.rOCr( l,tLlUCAÇÃO pRtNCtÍ'^l

ÍRAN§F.CONVÊNIOS UNIÀO PROGRAMAS INFRAESTRUTURA TRANSPORTÊ

IRANSF CONV UNAO IIROGR INFRA TRANSP PRINCIPAI

ÍRAN§F,ESTÀDOS Ê DO DISTRITO FEDERAL E OE SUAS ENTIDADES

TRANSF,CONVÊNIOS ESTADOS E OF E DE SUAS ENTIDAOES

TRANSFERÊNCIAS CONVÊNIOS ESTÂDOS PAFÁ SUS

TRANSF CONV IlS]AI)OS PAITA SUS PRINCIPAL

TRÂNSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OOS ESTADOS DESTINAOAS A PROGRAM

I lrANsl coNV I \l^t n r\ r'l(xiR I Dr.cAÇÃo Í'RtNr. ,^l

TRANSF,CONVÊNIOS ESTAOOS PROGR, INFRAESÍRUTURA TRÀNSPORTE

TRANSF CONV FS]AIX)S PIIO(JII INI RAEST IRANSP IlIINCII)AI

OUTRAS ÍMNSFERÊNCAS DE RECURSOS DOS ESTADOS

OUTRAS ÍRÂNSFERÊNOAS DE RECURSOS DOS ESTADOS

Ot]1I'TAS TRANSI RL(]I]RSOS TSTADOS PR NC PAI

(R) OEDUCOES OA RECÉrTA

(R) OEOUÇÔES OO TUNOEB

,R I't OUvÔt \ n, r,llNt)l

168.542.76S,09

21 í 2.00.0.0.00.00

2112.0t.0.0.00.00

2112 01 0 1 00 00

2200.00.0.0.00.00

2210.00.0.0.00.00

221 1 .00.0.0.00.00

22í L0't.0.0,00.00

2211 01 010000

2400.00,0.0.00.00

2,110.00.0.0.00.00

24r4.00.0.0.00.00

2,tl,l.ü0.0.0.00.00

2414 50 0 r 00 00

2414.61.0.0.00.00

2414 51 0 I 00 00

24't4.54.0.0.00 00

2414 54 01 00 00

2420.00.0.0.00.00

2,422.00.0.0.00.00

2,{22.50.0.0.00.0O

2422 5A O 1 OO OO

2422.51 .0.0.00.00

2422 51 A 1 AO 00

22.54,0.0 .00.00

2422 54 A 1 00 00

2420.00.0.0.00.00

2420.90 0.0.00.00

2429 !r9 0 I 00 00

s000 00.0.0.00 00

s500.00.0.0.00.00

9510 00 0 0 00 00

rbiÀa- "-

85.000,00

85.000,00

ri5 000 00

65.m0,00

65.000,00

6õ.000,00

85.000,00

65 000 00

7.542.76á,35

3.282.08í,36

3.282.081,36

850.000,00

650 000 00

1.879.245,68

1 6/9 245 58

952.045,76

952 835./8

4.260.688,99

2.849.686,99

24't.835,05

241 835 ô5

,| 197 351,34

1 19/ 351.34

1.4'r0 500,00

1 410 500.00

1411.000,00

1 4í1.m0,00

r 41r 000 00

-10_541 .U1 ,4?

-10.511.341,47

10 541 341 4t
íea.áoà..tóÁ,ti

85.000.00

65.m0,00

c! 000 00

65.000.00

65.000,00

85.000,00

05.000,00

65 000.00

7.66ô.079,89

3.408.1S2,70

3.108.102,70

650 000,00

650 000 00

1.805.356,92

T 805 35ô 92

952.835,78

952 835 78

4.260.680,90

2.849 686,99

241.8:15,85

241 835 65

1.197.351,34

1 l9/ 351 34

1.410.500,00

I410 500 00

1.411.000.00

14't1.000.00

t4|000c0
-12_354.152,20

-12_354.452,20

12 354 452 2A
'isísre.zsi,sr

85.000,00

65.000,00

05 000 00

65.000,00

65.000,00

65.000,00

05.000,00

05 000.00

7.804.461,99

3.5.*3.775.00

x.513.175,00

650.000.00

650 000 00

1.940.93S,22

1 940 939 22

952.835,78

952 835 78

4.260.600,99

2.849.880,99

241.835,65

24r 835 65

1.197.351,34

1 197 351,34

1.410.500,00

1 410 500,00

1.411.000,00

1 411.000,00

r 4r I 000 00

-14 479.4'17 ,98

-14.470.417,98

14 4/9 417 9A

rsà'.eàr.zá+,az

85.000,00

ô6 000,00

0! 000 c0

65.000.00

65.000,00

65.000,00

85.000,00

05 000 00

,7.950.226,53

3.6S0.539,54

3 68S.53S,§1

a50.ooo,oo

0!0 000 00

2.086.703,76

? 0{l(i /03 /u

952.835,78

{15? u35 /ll

1.2S0.S8S,99

2.849.880.99

. 24'r 835,65

1.197.361,34

I l!I 351 34

1.410.500,00

r 4101100.00

í.4Íí_000,00

t.{11.m0,00

1 41 000 c0

-1 6.969.877.87

-1 6.969.877,87

1(i 9(i9 {l/ / Íll
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